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Dá denominação ao acesso que especifica.

1

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Mauro Brito” o viaduto

localizado no trevo de acesso à Avenida Guanabara, no município de

Andradina, sobre a Rodovia Marechal Rondon — SP 300, Km 640 +200m.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Filho de Antonio Brito e Leonidia Malheiro Brito, Mauro Brito

nasceu a 7 de março de 1944, em Andradina/SP.

Retratar sua vida pressupõe, necessariamente, ter em conta seus

profundos laços com sua cidade natal, onde estudou, constituiu família.

Cursou o ensino primário no Grupo Escolar Francisco Teodoro de

Andrade em Andradina, curso ginasial no Colégio Estadual de Andradina.

Formou-se Técnico em Contabilidade na Escola Técnica de Comercio “Rui

Barbosa” em Andradina no ano de 1976.

Trabalhou na Alfaiataria Vantajosa em Andradina, na firma

Anderson Clayton & Co, SA e em 10/07/1.966, ingressou como funcionário
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do Banco do Brasil S/A, agência em Andradina, aposentando-se na mesma

agência em 03/12/1988 por tempo de serviço.

Em 26 de julho de 1973, casou-se com Edna Adavel Occhiucci

Brito, com quem teve três filhos: Marcelo, Cristiane e Karina Occhiucci Brito.

Candidatou-se a vereador pelo PMDB, elegendo-se com 839

votos, sendo o 2o mais votado do município, período de 1982 a 1988. Mauro

Brito, teve marcante atuação no legislativo de janeiro/1982 a dezembro/1988,

conseguiu muitos benefícios para Andradina, tais como: UTI — Unidade de

Terapia Intensiva para a Santa Casa, Implantação do 28o Batalhão da Polícia

Militar, instalação do transmissor da TV Bandeirantes conseguiu junto ao

Governo do Estado carteiras escolares, reforma do prédio e fanfarra para a

EEPSG. “João Bembati Calvoso”, em Andradina, construção de reservatários

de água para as escolas EEPSG. “Dr. Augusto Mariani”, EEPG. Prof.” Anna

Maria Marinho Nunes e EEPG. Álvaro Guião”, Gabinete Dentário para a
APAE de Andradina, cadeira de rodas, aparelhos auditivos, óculos, etc.

Foi escolhido por votação secreta pelos associados da Associação

Comercial de Andradina como “Personalidade do Ano de 1984”, pelo seu

trabalho realizado.

Graças ao seu desempenho na Câmara Municipal foi candidato

natural ao cargo de Prefeito Municipal. Eleito, com votação expressiva, para o

mandato eletivo de Prefeito ano de 1989 a 1992 pelo PDT, sendo o 1o Prefeito

Andradinense, nascido e criado na cidade de Andradina.

Em sua trajetória política, Mauro Brito, não mediu esforços para

atender os anseios e as necessidades da comunidade, realizando dentro de seu

mandato de 4 anos, (142) cento e quarenta e duas obras de grande alcance

social para a cidade e região. Seu desempenho foi considerado fenomenal, o

que lhe garantiu o slogan de “Prefeito Revelação”.

Em 1994, foi escolhido pela população andradinense para

representar a cidade na Assembléia Legislativa, como Deputado Estadual pelo

PFL. Mas, infelizmente, quis o destino, que no dia 24 de junho de 1994, em

plena campanha eleitoral, foi acometido de uma enfermidade com uma

hemorragia gástrica, acompanhado de parada cardíaca internado na Santa Casa

de Andradina, transferido para a cidade de São Paulo, vindo a falecer no dia

27/06/1994, com 50 anos de idade.
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Mauro Brito, no decorrer de sua vida participou ativamente em

diversas atividades estudantis como Presidente do centro Cívico do Colégio

Estadual de Andradina, hoje, anexo a EEPG. “Francisco Teodoro de

Andradina”, onde juntamente com seus colegas e comunidade construiram a

mais moderna quadra de esporte da época, inclusive com iluminação e

arquibancada. Foi Presidente, por dois mandatos consecutivos, da Associação

Atlética Banco do Brasil - AABB de Andradina 1979 a 1980.

Realizou mais de uma dezena de obras que projetaram o clube no

cenário esportivo, recreativo e cultural da cidade. Conquistou unanimidade de

apoio e colaboração de seus colegas funcionários do Banco do Brasil S/o Foi

eleito Presidente da ASA — Associação Social Andradinense, onde além dos

eventos de rotina, concluiu a construção do prédio da Rua Paraná, na Vila

Mineira sub sede da entidade.

Pelo exposto, nada mais justo do que a homenagem que a

presente iniciativa pretende render a esta figura ímpar, bem como é a maneira

de externar a nossa gratidão e perpetuar o seu nome para a posteridade.

Sala das Sessões, em

Divisão de Ordenamento Legistativo |
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 139o a 143o Sessões Ordinárias

(de 23/09 a 02/10/00), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 02/10/00.
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Av. Pedro Alvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 24 de outubro de 2000

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Projeto de Lei ESTUDO N.o

Deputado: Roque Barbiere

Parecer: CCJ — Deputado Pedro Mon

Assunto: Dá a denominação de “Mauro Brito” ao viaduto localizado no trevo de acesso à

Av. Guanabara, em Andradina, sobre a Rodovia Marechal Rondon — SP — 300, Km 640,2

Legislação:

Fontes de Pesquisa: DER — Eng.o Nítor — fone : 3311.1586

Conclusão: Segundo informações do DER, o trevo de acesso à Av. Guanabara, em

Andradina, sobre a Rodovia Marechal Rondon —- SP — 300, km 640,2, não possui

denominação patronímica.

SILVIA REGINA SOARÊS ROGERI
Q porsim tati

(D.PJ - DD)
Matr. 9.796

Verificação de Projeto de Lei : Não há outro PL.


